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L.  uj t .0 0  .barj  do dec1ax .'. 
çao, c. n o ni ha nenhtti ponto õbs' 
curo, o.4...o ou 'ontrcitorio no tcor-
do ob&u do, cuja doo1araç o ao 
ponb. 

VISTOS E IiLA'ADOS é ̂ atos autos na parta em que Tarof Uo 

Alexandre de  ueir6a I'erro ira ínturpõe embargos de declaração ao 

ac6rdao proferido por esta camara on 21 de março de 19 5,  publi-

cado no Diário da Justiça de 10 do maio último, que deu provimen-

to, em parte, ao reeureo Tterposto pala Santa Casa da Miuerto6r-

dia da deotalo que havia julgado procedente a ro1emaç o do re-

corrente: 

CONSIDERANDO que os embargos oferecidos o foram dentro 

do prato legal a que se refere o art. 861 do 06d1g0 de Processo 

Civil; 

CONSIDERANDO que da leitura do citado ao6rd o, ante sua 

meridiana clareza, ao verifica nao haver ponto obscuro, omisso ou 

oontradtt6r1o, cuja deo1sr' ç o se imponha 

R8OLVE a Câmara de Justiça do Trabalho, por unanimida-

o 
de, tomar conhecimento dos embargos e rejeita-1os, visto nada ha-

vez' a deolarar ou esclarecer. 

Rio de Janeiro,  28 de ag&ato de 1945. 

Oscar Saraiva 

Ivens de Araujo 

Baptista Bittencourt 
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